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Acrescenta parágrafo ao artigo 121 do Decreto-Lei n° 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940 - Código Penal - de modo a aumentar da metade a 
pena de quem comete homicídio contra policiais, agentes penitenciários, 
seguranças e magistrado ou membro do Ministério Público no exercício 
ou em razão da função. 
 
 
 

 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE:  
SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME ORGANIZADO; E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54, RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação do Plenário 

 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º  Esta Lei acrescenta parágrafo ao artigo 121 do 

Decreto-lei n° 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal - de modo a 

aumentar da metade a pena de quem comete homicídio contra policiais, agentes 

penitenciários e seguranças particulares no exercício da função.  

Art. 2° O artigo 121 do Decreto-lei n° 2.848, de 7 de dezembro 

de 1940 - Código Penal -  passa a vigorar acrescido do seguinte  § 6°, devendo o 

atual parágrafo 3° e os subsequentes serem renumerados:  

“ § 6° Se o homicídio simples ou qualificado é cometido 

contra policial, agente penitenciário, segurança particular, 

magistrado ou membro do Ministério Público, no exercício ou 

em razão da função, a pena é aumentada da metade. “  

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

O crescente aumento da violência e do crime organizado, 

infelizmente, transformou o assassinato de agentes de segurança no Brasil em fato 

corriqueiro. Os crimes de homicídio contra policiais, agentes penitenciários juízes e 

promotores e aumentaram surpreendentemente nos últimos tempos. Esses delitos, 

geralmente arquitetados por organizações criminosas como o Primeiro Comando da 

Capital e o Comando Vermelho, têm intenção clara: prejudicar o trabalho de 

investigação e punição dos marginais e disseminar o medo entre a  população civil.  

Ao atacar o servidor que tem como função primordial a 

proteção da sociedade, os criminosos agridem também as instituições democráticas, 

a população e o próprio Estado de Direito, querendo fazer crer que voltamos ao 

estado da barbárie, onde não há consideração à dignidade humana e vale a lei do 

mais forte.  

Embora policiais, seguranças, agentes penitenciários e 

promotores, dada a natureza de suas atividades, sempre tenham sido vítimas em 
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potencial da violência; hoje o mero exercício desse tipo de profissão tornou-se 

motivo para virar alvo de criminosos, que chegam a receber recompensa pela morte 

de agentes de segurança 

Sendo assim, o aumento da pena para esse tipo de homicídio 

é medida urgente que destina-se a oferecer maior proteção àqueles que executam 

funções perigosas e inerentes para a garantia da paz social.  

Por todo exposto, clamo meus pares a aprovar o Projeto de 

Lei.  

 

Sala das Sessões, em  28 de   fevereiro  de 2007. 

Deputado Paulo Maluf  

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

 

Código Penal 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 

Constituição, decreta a seguinte lei: 

 

CÓDIGO PENAL 

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL  

 

TÍTULO I  

 DOS CRIMES CONTRA A PESSOA  

 

CAPÍTULO I  

 DOS CRIMES CONTRA A VIDA  

 

Homicídio simples 

Art. 121. Matar alguém: 

Pena - reclusão, de 6 (seis) a 20 (vinte) anos. 

Caso de diminuição de pena 
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§ 1º Se o agente comete o crime impelido por motivo de relevante valor social ou 

moral, ou sob o domínio de violenta emoção, logo em seguida a injusta provocação da vítima, 

o juiz pode reduzir a pena de um sexto a um terço. 

Homicídio qualificado 

§ 2º Se o homicídio é cometido: 

I - mediante paga ou promessa de recompensa, ou por outro motivo torpe; 

II - por motivo fútil; 

III - com emprego de veneno, fogo, explosivo, asfixia, tortura ou outro meio 

insidioso ou cruel, ou de que possa resultar perigo comum; 

IV - à traição, de emboscada, ou mediante dissimulação ou outro recurso que 

dificulte ou torne impossível a defesa do ofendido; 

V - para assegurar a execução, a ocultação, a impunidade ou vantagem de outro 

crime: 

Pena - reclusão, de 12 (doze) a 30 (trinta) anos. 

Homicídio culposo 

§ 3º Se o homicídio é culposo: 

Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) anos. 

Aumento de pena 

§ 4º No homicídio culposo, a pena é aumentada de 1/3 (um terço), se o crime 

resulta de inobservância de regra técnica de profissão, arte ou ofício, ou se o agente deixa de 

prestar imediato socorro à vítima, não procura diminuir as conseqüências do seu ato, ou foge 

para evitar prisão em flagrante. Sendo doloso o homicídio, a pena é aumentada de 1/3 (um 

terço) se o crime é praticado contra pessoa menor de 14 (quatorze) ou maior de 60 (sessenta) 

anos.  
* § 4º com redação dada pela Lei nº 10.741, de 01/10/2003. 

§ 5º Na hipótese de homicídio culposo, o juiz poderá deixar de aplicar a pena, se 

as conseqüências da infração atingirem o próprio agente de forma tão grave que a sanção 

penal se torne desnecessária.  
* § 5º acrescentado pela Lei nº 6.416, de 24 de maio de 1977. 

Induzimento, instigação ou auxílio a suicídio 

Art. 122. Induzir ou instigar alguém a suicidar-se ou prestar-lhe auxílio para que o 

faça: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, se o suicídio se consuma; ou reclusão, 

de 1 (um) a 3 (três) anos, se da tentativa de suicídio resulta lesão corporal de natureza grave. 

Parágrafo único. A pena é duplicada: 

Aumento de pena 

I - se o crime é praticado por motivo egoístico; 

II - se a vítima é menor ou tem diminuída, por qualquer causa, a capacidade de 

resistência.  

..................................................................................................................................................... 

..................................................................................................................................................... 
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